
 

 

  
 

MEMO. nº. 007/2018 – SCOM 

 Brasília, 8 de fevereiro de 2018 

A Sua Excelência a Senhora  

SENADORA REGINA SOUSA  

Assunto: Ideia Legislativa nº. 98.655 

Senhora Presidente,  

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado Federal nº. 19 de 

2015, encaminho a Vossa Excelência a Ideia Legislativa nº 98.655, sob o título de “Redução 

do IR sobre ganhos líquidos em operações de daytrade pessoa física de 20% para 15%” 

(sic), que alcançou, no período de 12/01/2018 a 03/02/2018, apoiamento superior a 20.000 

manifestações individuais, conforme a ficha informativa em anexo. 

 Respeitosamente, 

Dirceu Vieira Machado Filho 
Diretor da Secretaria de Comissões 

 

  



 

 

Ideia Legislativa nº 98.655 

TÍTULO 

Redução do IR sobre ganhos líquidos em operações de daytrade pessoa física de 20% para 15%. 

(sic) 

DESCRIÇÃO 

Com a popularização dos sistemas de home broker milhares de pessoas encontraram no 

Mercado Financeiro uma oportunidade de trabalhar e ganhar uma parte da prosperidade que 

antes era somente dos ricos, a redução do IR sobre daytrade de 20% para 15% dará às pessoas 

físicas melhores condições de serviço. (sic)  

MAIS DETALHES 

Hoje existem milhares de pessoas físicas que estão trabalhando em Mesas Proprietárias 

operando o capital delas no Mercado Financeiro, ganhando um percentual das operações, é um 

modelo alternativo de trabalho e geração de renda que deve ser considerado no combate ao 

desemprego e desigualdade, a redução do IR de 20% para 15% dará mais fôlego às pessoas 

físicas que trabalham nestas mesas de operações. (sic) 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: Saulo Teixeira Rosa 

E-mail: saulofederal@gmail.com 

UF: Minas Gerais 

PÁGINA DA IDEIA 

https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaoideia?id=98655  

DADOS DE CONTROLE DO E-CIDADANIA: 

Data da publicação da ideia: 12/01/2018 

Data de alcance dos apoios necessários: 03/02/2018 

Total de apoios contabilizados até a presente data: 22.142
  


